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Ofício SMA n° 051-69/2013.

Canela, 21 de março de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 014/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar  a Lei Municipal nº 2.924, de 27 de outubro de 2009”.

Considerando que para o planejamento, a aquisição, conclusão e demais melhorias na área de habitação, são necessário s equipamentos e infraestrutura.

Considerando a incompatibilidade entre os artigos 8º e 9º, em seu inciso II, onde pode aprovar o Regimento Interno do CCD/FOUR com dois terços dos seus membros, o que se torna inviável com os oito membros atuais. Encaminhamos o presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  014, de 21 de março de 2013.

Autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Municipal nº 2.924, de 27 de outubro de 2009.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o inciso VII do artigo 8º, e o artigo 9º da Lei Municipal nº 2.924, de 27 de outubro de 2009, que passam a ter a seguinte redação:


“Art. 8º Os recursos destinados ao FOUR deverão ser recolhidos na sua integralidade em conta especifica e serão aplicados em programas, projetos e ações relativos a:


...


VII – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de edificações de interesse social ou de uso comunitário, equipamentos e infraestrutura para a elaboração dos projetos.”


“Art. 9º O Conselho Consultivo e Deliberativo do FOUR (CCD/FOUR) será composto por:


I – dois representantes e respectivos suplentes, indicados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo;


II – um representante e respectivo suplente, indicados pela Secretaria Municipal da Fazenda;


III – um representante e respectivo suplente, indicados pela Secretaria Municipal de Governo;


IV – um representante e respectivo suplente, indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;


V – dois representantes e respectivos suplentes, indicados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor – CMP;


VI – um representante e respectivo suplente, indicados pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONDEMA;


VII – um representante e respectivo suplente, indicados pelo Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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